
       
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ – CNPJ 07.566.045/0001-77 
Rua 7 de Setembro, nº 34, Centro – Cep: 62570-000 - Fones(88) 3663.1240/1145 

BELA CRUZ - CE 
 

 

                ESTADO DO CEARÁ 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ 

                 Gabinete do Prefeito 

                     E-mail: gabinete@belacruz.ce.gov.br 
 

 

 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certi f icamos que o LEI nº 927 de 22 de Fevereiro de 2022 ,  que “ALTERA 

E ACRESCENTA MODIFICAÇÃO NA LEI MUNICIPAL N° 590/2005 QUE 

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) DO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .” foi  publicado por af ixação 

nos locais de amplo acesso públ ico da Prefeitura Municipal de Bela Cruz 

no dia 22 de Fevereiro de 2022.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 22 de Fevereiro 

de 2022. 

 

 
 
 

 
JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 927                                      DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022  
 

Altera e acrescenta modif icação na Lei  
Municipal n° 590/2005 que dispõe 

sobre a contr ibuição de i luminação 
públ ica (CIP) do Município, e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Bela Cruz, JOSÉ OTACÍLIO DE 

MORAIS NETO,  no uso de suas atr ibuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal  aprovou e eu sancionei  o seguinte: 

 

Art. 1°  - Fica acrescentado à Lei n° 590/2005 o art. 10 -A: 

 

“Art.10-A: Fica eleita subs tituta tr ibutária da Contribuição para o 

Custeio do Serviço de I luminação Públ ica – CIP a empresa 

concessionária de serviço públ ico de distr ibuição de energia elétr ica, em 

relação aos consumidores de energia elétr ica do Município e 

contr ibuintes do tr ibuto .  

Parágrafo Primeiro: A responsabi l idade tr ibutária da concessionária 

prevista neste artigo independe do pagamento da fatura de energia 

elétr ica por parte do consumidor.  

Parágrafo Segundo: Os valores da Contribuição para o Custeio do 

Serviço de I luminação Públ ica – CIP não pagos no vencimento serão 

acrescidos de juros de mora, multa e correção monetária, nos termos da 

legis lação tr ibutária municipal.  

Parágrafo Terceiro: A distr ibuidora de energia elétr ica será responsável 

pelas cobranças realizadas a menor r eferente a CIP, quando o erro 

decorrer de responsabi lidade da distr ibuidora pela não observância ou 

pela apl icação indevida da legis lação municipal ou ainda pela 

classif icação tari fár ia dos consumidores em desconformidade com as 

normas vigentes da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)”.  
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Art. 2°  - Fica acrescentado à Lei n° 590/2005 o art. 10 -B: 

 

“Art. 10-B O repasse dos valores arrecadados pela Distr ibuidora de 

Energia Elétr ica, referente à contr ibuição para o custeio do serviço de 

i luminação públ ica deve ocorrer até o quinto dia úti l  do mês 

subsequente ao de arrecadação, sendo vedado qualquer tipo de 

retenção por parte da distr ibuidora de energia elétr ica”.  

Parágrafo Único: A não observância ao disposto no caput impl ica em 

cobrança de multa e atual i zação monetária, conforme previsto do Código 

Tributário do Município”.  

 

Art. 3°  - Fica acrescentado à Lei n° 590/2005 o art. 10 -C: 

 

“Art. 10-C O repasse dos valores arrecadados pela Distr ibuidora de 

Energia Elétr ica, referente à contr ibuição para o custeio  do serviço de 

i luminação públ ica deve ocorrer até o quinto dia úti l  do mês 

subsequente ao de arrecadação, sendo vedado qualquer tipo de 

retenção por parte da distr ibuidora de energia elétr ica”.  

Parágrafo Único: A não observância ao disposto no caput impl i ca em 

cobrança de multa e atual ização monetária, conforme previsto do Código 

Tributário do Município”.  

 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, 22 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 

Prefeito Municipal  


